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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO5/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr'. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

13 de

a

vrgor

E SERVIÇOS
outubro 2020,

Municipal de
execução desta

na data de sua
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário

REGTSTRA-SE I

-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARJMA VIEIRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em,vigor.

I

PUBLICA.SE



P.Msál

Registrada na secÍetaria de AdministraÉo e plsneiamento e publicada
poÍ afxaÉo cm local de costume, conforTnq na legislaÉo em villoÍ.

PREFENURÂ/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA Nc. 003,/202í.

DE:0í DEJA EIRO DÊ 2021.

JGE ARI ATEIÂ VIEIRA 
^LVES, 

PÍebito Munldpat dê Sarto AIÍonio
do Lrstê, Est8do de Malo c.c!so, no l§o dr rus3 aúibdÉGs le0al!.

RESOLVE|

AÍtgo l'. NO[,lElA o Sf. EOER LUIZ DE CAI'TRO. paía íEsponder pdo
calgo de sEcRErARlo oE 

^cRtcuLTURA 
TURTSMO E ME|O AMBTEN-

TE desta PÍefefrJra, corÍo.Írs L€i Mrrticjpal n 808120ã, de 13 de qlhôío
2020.

A go ? . Deteíminar a SêcÍetaris MunlJpal de AdmiÍ st8çáo s Hanqs-
Ínentg quê tqnr a! pÍoúdàtdâE nêcessárlas paÍa 8 execuÉo desta poÍ-

taria.

Ârdgo 3' - &tra PoÍttriB 6íllr! rm úgor ns dats de sua publlcaÉo.

Arügo 4' . Rãrogan - sê a! dbposlções êrn cooúádo.

REGISÍRÂ§E

PUBUCA§E

CUf,PRASE.

GABINEIE DO PREFEIIO

EI: OI DE JAI{ERO OE 202í

JOSE ARIÍIIÂÍÊIA VIERA ALVES PREFEITO IUXICIPÂL

RegÉtÍ8da na secrêtaíls dr ÂdmlÍilhâÉo e Planeiaínento e Pubücedr
poa aíx8çáo cm local de colluma, coníoÍrno na lêglllaçâo cm ügor.

PREFEITURÂiRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 002202r.

DE: 0l DE JANARO DE 202í.

JO§É ARXATEIA VIEIR ALVES, Helto Muoldpal de Santo Ar{onio
do L38le, E8tado do Mato Groaso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVEi

AÍügo t' . NOMEIA a sl'. CIÁUDILENE Ol.MlRÀ SAI{TOS, pata .es-
pordar pdo caÍgo do sEcREÍÁRlo DE EDUCÂçÃO E CULTURA deltr
PreGl[lra, coíÍomlg Lei Munldpsl no 8082020 dê 13 dê oulúío 2020.

V lrtgo z:. oaanrlnü a Sê€Íltaía Muúcjpal dê AúrÍnislraçáo e Flan€l+
mento que toÍne as pÍovidêndâs nêcessâÍla3 para a excqJçáo de3ta poa-

trBria.

AÍügo 3P . Esta Poílrriâ ênüe ê.n ügoÍ nr datâ dê 8ua pirbüc8çáo.

AÍülo ,a.. Rarooam - 8e u dlpolçôer em corúíio.

REGISÍRA§E

PUBUCÂ§E

CUIIPRASE.

GAIINEIE DO PREFETTO

EÍú: 0l DE JATIEIRO DE 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFENO Í{UNICIPAL

Regbíradr n8 BetrstaÍL dê Administ sçáo e PlEnejamanto e Publicada
por sltrsçáo êm locSl de costume, @níorÍÍl. n8 l€91d8çào €ír úgor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N..001/202í.

oE: 0l oE JANEIRO DE 2021.

diadomunicjpal.oÍg./mt/ünm . r /vr\rr.amm.org.b. JIJ Assinado Digitalmente

4 de JanelíD de 2()2í . Jomal Oicisl Ê|êrônico dos Municrpbs do Esrado de Mato Grosso . ANO XVt I N. 3.638 HJ§ Nt

JOSE ARIüATEIA VIEIRA ÂLVES, PÍeteito Munidprt de Santo Antonio
do Leste, Egl,Sdo de Mato Gro6so, no uso de Suas at ibuhóe3lcgâA.

RESOLVE;

AÍtlgo í' . NOMEIA o sl'. XARCOS DA SILVA 
^LVES, 

psÍa .ê3polÚer
pelo caÍgo de SECRETÁRIO DE SAúDE delts PÍefslturs, cooÍorme o Lei
Munklpal n" 808/:1020 do 13 dê outubÍo 2020.

AÍügo ? . Det€rrimr 8 S8cÍrtrdE MuÍüdpal dê Adminlsbaçào e plãnej&.

m€.do quc tolrE E8 píoyldêrxj88 neceasári& pera e Exe{r4ão desta poí-
t8Íis.

&ügo 3!. Esta PoíaÍlâ eílfâ em vigoÍ m data dê sus publicaÉo.

AÍügo 'l' . Revogam - se as dilpoJÉ€3 !m conffirio.

REGISTRA§Ê

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍÍO

Ettl: 0í DE JAi{E RO DE 202í

JOSE ARIXATEIA VIÊIRA ALVE§ PREFE]IO XUNICIPAL

RegEtÍ8dB na 8êcretâria de AdmloislÍEÉo e Plâneiamento s Publlcsda
poí 8Íq8Éo em local de cosluÍnc, con6íme nr legislaÉg em ügG.

PREFEÍÍURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ Nc. 00í202í.

OE: 0í DE JAIEIRO DE m2í.

JOSÉ ARlttlAÍElA VIEIRA ALVES, PÍ€Hto Munidpsl de Ssnto Artonlo
do Lrslc, Ertdo de Malo Gro33o, no uro de luas EtÍibuiçõ8 legaÉ.

RÉSOLVEi

Arügo í' . NOMEIA o Sr'. EDEÍ{AR *IENEGASSI, parâ Íesporder peio

csrgo de SECRETÁR|O OE VIÂÇAO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

dests PÍêÍeitura, coiíoíne Lei Mrnidpal I|. 80812020 de 13 de outubro

2020.

AÍtlgo ? . Dêbírünâr a Se6etâ!Ía Munlcipal do AdminbfàÉo e Pl8ôq+
mento que tome as proüdéodas necessáÍias pal-a a exêqJÉo desta por-

taria.

Aítlgo 3' . Ests PoÍtarja ênba em ügoí na data dê sua publicaçào.

Artigo tl' . Revogam - !ê as dbposiÉe! eín conÉrio.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

cuLPRÂsÉ

GABINETE DO PREFE]TO

EX:0l DEJA E|RO DE 20:ll

JOsÉ ARIUATEIÂ VIEIRA ÂLVES PREFETTO UI{ICIPAL

Rcglsbada na sGcÍetaÍis de AdmiÍisfaÉo s Planêlamento e PuMcada
poÍ afrxaÉo em locâl do coslumê, coníonne nâ leglgt8çáo em ügor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUÍtlANoS
PORTARh n.. 006/202í.

OEr 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSÊ ARIMAÍEIA VIEIRA AIVES, Prcleito Municipsl de Santo Antor*o

do Leste. Eslado de Mato Grosso, ôo ugo de suas atÍibuiçó$ legais.

RESOLVE;

A.ügo 't'- NOMEIA 8 §'. ROSANI XENEGASSI ALVES, p8rô ÍsspondeÍ
p€to cargo dê SECRETÁRp oE AS§SÉNCIA E AçAO SOCTAL de§ta

PreGitua, coflÍorme Lel Munidpal n'8082020 de 13 de outubro 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.3620001-90

(.,ro*,o Do LEsrE
(

Págrna 1

Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisiçào Responsável

00494121 EDMAR MENEGASSI
Descriçào

PRESTAÇÃo DE sERVrÇo

Oatâ

't8t02t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plâca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COOROENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

Observação
coNTRATAÇÀo DE FMpRESA ESpEctALTzADA NA pREsrAÇÁo DE sERVtÇo DE coNSERro DE BoMBA Do Tlpo pALrro suBMERsA, vtsANDo ATENDER AS NEcEssrDADES DA SEcRETARtA
MUNrcrpAL DE MAÇÀo . oBRAS E sERVrços púBlrcos 

.

Ite,n Cód. PÍoduto Cód.TCE Dêscriçâo do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Desc rlç_á o Dêtalhada do Produto ao

1 00í.032.523 324582§ SERVIÇO DE N UTEN ÇÃ O EM EQUIPAMENÍO ELETRICO E ETETRONICO.DO TIPO BOMBA SUBMERSA TRIFASICO,CO SER
Mi,ANUTEN

0 21
O CORRETIVA,COM REPOS DE PEÇAS

Presidente Secretário Almoxarifado

!$lâl
Ih

Ê

1



r. J-À.l.
FL§ t{t

GOVERNC) ,\AtJNIcIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povot

Gestão 2o2ll2024

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

I.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a compra ou contÍatação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valoÍ de mercado, segmda avaliação prévi4
conforme dispõe a Lei 8.666193, Att.24, inciso II:

Aft 21. É dispensável a licitaçdo:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsÍos nesta Lei, desde que não
se reJiram a parcelas de um mesmo semiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação, conforme solicitação e justificativa:

"conlratação de empresa para conserto de bomba do tipo palito submersa, justifica-se com
base na necessidade que eventualmente surgiu após uma queda de energia, a qual levou a bomba
jd inslalado e em operação no poço, a queimar, porém, após analise técnica no dia do ocorrido,
tendo esíe se dado em umfinal de semana, constatou-se que poderia reaproveitar esta bomba sem
que houvesse a necessidade de lroca-la por completo, gerando desla forma maior agilidade no
retoÍno ao Íornecimento de água a população, o qual foi completamente comprometido, bem

como maior economia".

EDEMAR MEI\EGASSI
Seoetário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n". 005/202 | de 0ll0ll202l

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação paÍa contratação do objeto enunciada
anteriormente.

Santo Antônio do Leste - MT. 18 de fevereiro de 2021
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TERMO DE REFERÊrucn BusJl-
1 - OBJETO:

1.'l Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de conserto de bomba
do tipo palito submersa, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Viação, Obras e Serviços Públicos.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.í A contratação de empresa para conserto de bomba do tipo palito submersa, justifica-se
com base na necessidade que eventualmente surgiu após uma queda de energia, a qual
levou a bomba já instalado e em operação no poço, a queimar, porém, após analise técnica
no dia do ocorrido, tendo este se dado em um final de semana, constatou-se que poderia
reaproveitar esta bomba sem que houvesse a necessidade de troca-la por completo,
gerando desta forma maior agilidade no retorno ao fornecimento de água a populaçâo, o
qual foi completamente comprometido, bem como maior economia.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria'Municipal da PREFEITURA a Íim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,

ní

ITEM coo. TcE PROOUTO UNID QTD

01 324582-9 SERVICO DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTO ELETRICO E

ELETRONICO - DO TIPO BOMBA SUBMERSA TRIFASICO, COM
MANUTENCAO CORRETIVA, COM REPOSICAO DE PECAS.

1 0'l

-tD_-
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portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRIGAçÔES DOCONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÔes no
curso do fornecimento, Íixando p@zo paê sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.2, O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias corridos, para efeito de
posterior veriÍicação da conformidade deles com as especificações. Uma vez estando
comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão recebidos
definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.
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7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Mun. de ViaÇão, Obras e Serviços Públicos
Funcional programática 17 .512.5011 .2064 Manutengão da CAESAL - Coord. Água e Esgoto
Fic ha C'bt)

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão lerá02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deveráo ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prczo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise

técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo náo sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especiÍicaçôes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, veriÍicados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10. PAGAMENTO:
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10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota flscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Debitos para
com o Sistema de'Seguridade Social--INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

EDEMAR MENEGASSI
SecÍeiario de Viaçáo Obras e Serviços Públicos

PoÍtaÍia 005/202'l de 01 de janeiro de 2021

11. CONDTçOES GERATS:

I 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - '18 de fevereiro de 2020.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 028/202 I

DA: SECRETÁRTA DE FINANÇAS
à: SECRETARIÁ MANICIPÁL DE VIAÇAO OBRAS E SERWÇOS PABLICOS

SENHOR SECRETÁPJO,

ll

Obj etivando a
para contratação
palito submersa,
Serviços Públicos,
orçamentaria e

atender

t

202r.

trâmites necessiírios.
em

[hvid Paulo

Seoaío de

DAVID DA SILVA
sEcRrrÁRIo MUNIcIpAL DE ECoNoMIA E FINANÇÂs

PORTARIA No. 004/202t DE0ttotD02t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nq 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamentorquê to,me as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CT]MPRA-SE.

PORTARIA N". OO4/2021.

DE: 01 Df, JANEIRO DE202l.

GABINETE DO PREFETTO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

ESTADO DE MATO GROSSO

I



f.i/t5áJ.

l) Fotoód8 da Carteira dê T.âbalho c compÍoyâÍ{e do iíEcÍiÉo no PlS,
PASEP:

l) Fqto€ópis lêglr,El da CNH se Íor o caso;

k) CompIo\rantr de examc dê lsúde Íísics e mental (exsme rnédico) ne.
cessário ao dêrêrípe.üo da5 funçóec ineírntes ao csrgo pÍet€odidoi

l) DedaraÉo n€gativa de aq,muhçáo de caígo público ou de condiçóes
da acumulaÉo Empa.ada pola Consiltulçào Fcderâl:

m) DedaraÉo dê nâo ester cunFiÍüo sançáo por inidmeidade, 8plicads
por quslquêÍ óÍ9âo ÉHico e/ou eírtidado da êsfera êderal, esladusl ./ou
íunicip€l (&daEdo pelo pÍóprio aaíldidsto e coín fi.ma rEcoíI€cida);

n) DedaraÉo, de píópÍio punho, de não teí sido d€mildo do sewiço É
blico por mollvo lusto, ou de náo ter §dg cxon€.adg a bem do s€Niço pr!
blico, nor últlmo§ 05 (dnco) anoq.

o) DedaÍaÉo dê Bêos:

p) Compro\.ánt8 d€ EàêÍtrrÊ d6 contr,6m 8gêÍlda bânéíâ na qual E PÍÊ
íêituÍô dc Santo Adonio do |,.§te Ínanlôm coÍrvênio para ílcsHmeíÍg dc
cíédlto! 3alarlsls; e

q) Nào RegbtraÍ aÍúecêdcnl$ criminals qr olbr resporÉendo pdo3 cÍi-
nea coflta: o PatlmôÍlo, Adminisbsçào, Fé PúUca, os costumes e o3 prÊ
istos ne Lêl Ír' 1.343 de 23/08J200ô (traíco de entorpeceÍÍss). compÍov8-

do afavê dê Cêítdâo Clvile C.:minâ|.

r) O,,tr!3 doqfiEírtos qua a ÂdíÍin:EFaÉo írúgar neces.rário;

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
EOITAL OE CONVOCAçÂO X" OOI/2021

A PÍefeitura Municip8l de Santo Ardonio do Lesle - MT, po. intêÍÍrÉdio de

seu rep.esêntantr l6gal, Sí. JOSE ARIMATEüÀ VIEIRA ALV€S - PÍeíei-

to Munlcipal. CONVOCA o! (a) cândidatoE (8) relacionsdos (8) no snexo

I deste Editsl, aprcv?dos (s) no PÍocesso S€htiw Simpliltcado nc 004/

2020, Írallz.do em 07,!?12020, t€ndo o Ícsl.dtsdo sido homologado em 28,

0720:D, pars coípâÍêcêÍem nesta C(X)RDEI{ÂDORI,A oE RECURSOS

HUITIANOS dcstâ PreÍdtura, no Fâzo de .ú 0/a (qu!to) dlar no3 horári-

03 de expedientê (07t âs 1 3h), munldos ds lodos B doofir€ntos constsn-

tes no Ínesmo ltem do Edital e rdadonsdo no Anêxo ll dêste edital, para

loírarÊm po3sê em s€us respedivos cargG.

Será consldcísdo de.rlstcit! c, pgÍtaÍrto clirúnado do pípçe8so seleüvo

§implificâdo, o(s) candidato(3) convocado(s) que não compsíec8r (em) 8té

a data cstabêl€cida ê munido dos doqrmeitos eÍgidog, podendo a Píê
riturà Municipal de Santo Aitorio do Lcatc - MÍ convocar o(s) o(s) pÍôxl.

r Írc(s) candidalo(s) aprovados, ob€decida íigo.osamente a oídem de das-
si6caçáo.

Maioíes lníoÍmaçô€s poderáo 8eÍ obtidas iu o â Coordenadoria da Recur.

sos Humanos desta PÍcícihrÍs em hoúrio de exp€diente.

Gabinete do PreElo Munldpal de Santo AntoÍúo do Lesle, ao 01 di8 do

rnês de Janeiro de 202 1 .

JOSE ARIMATEIA vlElRA ALVÉS Prerbno ,í{arcrprl

ANEXO I

a EXO I
m EDÍÍAL DE COI{\,OCAçÃO ll. 00t2ml .

1. - Pard tomsr po§6e, o candidato dê!/erá sprêsenlár doqrÍtledaçáo (oai-

ginal ou lotocópia súenücada) quê compÍorre:

.) Comprovarte de EscolüidaderPrêRlqulsitos crtigidos pará o cargo,

apr6ertado em via oiglnal e íotocoÍia ou có9ia autenücada em caíódo;

EM ENFERTAGEM
ÉDO

diaíomunicipSl.org/muamm . $ r v.amm.org.br
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b) ComprovarÍe de Resldênds:

cl Fotocôpia leglwl da CeÍtidáo ds Nssdmeoto oü Casamento,

d) Fotocópia da Certidâo de Nasclmento dos Ílho6 menor€s de 18 anos ê
CaÍteira d€ vacina dos filho3 até 05 ano8 dc ldade (8â houwr):

o) CPF dos flhos ca3o horye,;

0 FotooôÍia do TiÍ/lo de elelto. e C€Ílidâo que oompmrê nâo teÍ sotido
pmiçáo polltica - cenidão otighal emitidE p€lr ,usüç! eleitorall

g) FotoóÍia do Cêrlificado de Rêservists, para os candidalos do sexo
ínasoJlino:

h) Fotocópia do RG e CPF do cândidato e do côniuge (se casado);

i) Fotocód8 ds Cartei.s de Trabalho e compro\rante de inscriÉo no PlS,
PASEP;

D Foloód8 lêgfi/d da CNH !a hí o caso;

k) CoíDÍovanta dr ersms (b saúda í8lca I rÍ€ntd (!xarn6 mãico) nê
cBsáÍto ao d$enrpenho d8E funç6a8 lnêÍBntas ao câÍlo pretBndido:

0 DeclsraÉo nêgafva dê aarmulaçâo ds cargo pt bllco ou de coodiçôe3
da acrrnulsÉo díparâda pd8 Con8üiÍçáo Federsl;

m) Dêdarâçâo de náo €stsr crrípÍlndo sanÉo 9or inidoneldade, âplicada
por qushueÍ óÍgáo público e/ou eírtidade da eshra lbdêral. estadual êrou

í!.Dicipal (dedarôdo pdo pÍóprio candld8to e com írmE reconhecida):

n) Ded8rsÉo, de pÉrÍio AÍho. de náo ter siro demitldo do seíviço pü
Uico pgr motivo iusto, ou do rÉo ter sido €xonerado a bem do seíYiço pt.l.,

blico, nos únmos 05 (dnco) anos.

o) Dedaraçào de gens:

p) Compíovanle de abr.t.8 dê co,rtã. cm agêída b8ncá,ia da qual a Pre-

Íeihrra de Santo Antonio do Lêste mantêm coovênio parr ÍecebiÍneoto de

cÍédllo8 salaÍi8ls; s

d Nâo Registsü antecsdentes qirÍ osls ou esla, Gspondeíúo pelos cÍi-
rne! coa{s: o Patimônlo, AdninistaÉo, Fé Rlb0ca, 08 costlmes ê 03 píe-

rilto! n! Ld n' t.3{3 dc 23m9f2006 (fEfico de eítoQêceíÍe3). coÍnprovâ-

do atraÉt ds Ceítdâo CM ê cÍií{nâI.

r) OúÍo3 docr-õrsrtos que e AdrnlÍ{!üaÉo jt gar nêcêf,sáÍlo:

PREFE]ÍURA,IRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'.00iU2021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE 
^RIIÂTE|A 

UARA ALVES, PÍeÍeito Municipal d€ Santo Antonlo

do Leste, Esiado de Mato Grosso, no u3o dê suas atibuiçôes legâis.

iESOLVEi

AÍügo í' - NOMEIÂ o Sr. . OAVIO PAULO @RREIA OA SILVÀ pard Íes-

ponder pelo çargo de SECRETÁR|O oE ECONOMIA E FltlANÇAS desla

PrêíeltuÍa, coÍíome Lci Municjpal Íf 8082020 de t3 de outu$o 2020.

arügo ?. DeterÍúnar a Sêc.etaria Municipâl de Adí{niEb8çáo e PÍ6nel&

merto que toÍ€ as proüdêncjas necassád§ para a êxecuçgo de8ta Por'
taria.

AÍdgo 3l - Estâ PoÍtaÍia entrâ êm vigoÍ na data da §u8 prruicaÉo.

AÍtgo a. - Revogam - !c ss disposiçõcB ctn coÍttádo,

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUf,PRÂ§E.

GABII{ETE DO PREFEÍTO

EH: 0l DE JAI{EIRO OE 202í

JqSE ARIÍTIATEA VIEIRA ALVES PREFE,ÍO TIUNICIPAL

Íi.l
EN
lõã

312 Assinado Oigitalmente



Registrada na sedetaris do AdminbtíEçáo e Planelsmento e Publicada
por 8fixaçáo em local de costumê, coníorme na legislaÉo em ügor,

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARüA N', OO3/2021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 20:lí .

JOSE ARIXATEI UARA ALVES, Píereito Mtnidpal de Srnlo Antoí{o
do Leste, Eslado de Mato Gíosao, no u8o de suas aÍ'lbulçõe3 lêgais.

RESOLVE;

AÍtlgo í'. NOMEIÂ o Sf. EDER LUIZ DE CASÍRO. para r€sponder pdo
c8Ígo de sEcRErÁRlo oE AGRTCULTURA TURSTTO E MEIO AMBIEN-
TE dests Píeftiúa, conÍoíÍÍr Lll Muridp6ú Íf 8À8/2020 de l3 de oú$ío
2í2O.

Aígo 2! . Dête,IrinsÍ ! SrcEtsri! MunHpsl dc ÂdmlnbfeÉo ê Plarcie-
fllcnlo quo tomê a Fovtd€ndât nêce$úia3 paÍs I sxreçáo dêEtr po'-
tad8.

Arü9o 31. E!t8 Poít!ía mlÍ! cm vllor m dab dê rua publlcsÉo.

Arügo ,1. . Revogam - Er ü dhpclçõca crn coobülo.

EGISTRA§É

\+uaucrse
CUIIPRA§E.

GAAINEIE OO PREFEÍTO

Ef,: 0í DE JANtrRO DE 202í

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ÂLVES PREFÉITO IU ICIPAL

Rceiltad8 na secÍetada de Adí{í{sfaçâo e Plan€iürêflto e Pl6llcsda
por SlbaÉo en lel de co6üJrnr, co.úoíÍrE Í!8 legislsÉo eín ügoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍÂRIA NO, OO2I2O21,

DE: 0í DE JAl.lElRO DE 2021.

JOSE ARIIATEIA VIEIRÂ ALVES, Prcêito Muücipal de Santo ArÍonio
do Leste, Éstado de Msto Gro$o, no uso de suas .úibuiçóes hgaB.

RESOLVE;

Ar{eo lo . NOMEIA 8 g'. CLAUOILENE OLMIRA SANTOS, pía ree
ponder pêlo caígo de SÉcREÍÁRlo oE EDUCAÇÃO E CULTURA desta

"eteiturs, conÍomê Lcl Munldpal n'80812020 de í3 de oúubÍo 2020.

\jtlgo ? . DeteÍminar s SecÍetaria Municipsl de AdministraÉo e Plsnejs-
m€rio que tome as providêndas necBsá.ias psra E cx..!çáo desia por-

taria.

Ârtlgo 3p - Esta PonaÍir enA! cm vigú na dala de eu8 poblicâÉo.

Aílgo a'. Revogam - se s8 dLpodçàes êm contráÍio.

REOlsTRA§E

PUBLICA§E

CUUPRÂ.SE.

GAAINETE OO PREFEIIO

EL: 0l OE JANERO DE 2021

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

RegiEtrads na secretarla do AdministrsÉo e Planeigm€nto e PrÊlicads
por afx(aÉo em local de co8tuÍrE, confoÍme ns legiElsgáo êm vigoÍ.

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUi,lÂNOS
PORTARTÂ Nc. (E1r2o2l.

313 Assinado Oigitalmente
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r.$ISÂt

JOSE ARIÍtlATElA VIEIRA ALVEs, PÍêÍeito Munidpsl do Sanlo Antonio
do Lesle, Estado de Mato GrosEo, no uso de suas atrlbulçõcs leg8ls.

RESOLVE;

Aílgo 1'- NOMEIA o Sf. IúARCOS DA SILVA ALVES. para respondeÍ
pelo cârgo de SECRETÁR|O OE SAÚDE destE Pr!êitura. cooíoÍÍne o Lei
Munlcipal no 808/t2020 d€ 1 3 de oúubÍo 2020.

Arügo 2P - OelelÍrinal E Seç.etarir Municipal dc AdrdoEbsçáo e Planerâ-

monto que tome as provldências necêssáÍlâs para I axêqsáo desta po.-

tarla.

tuügo 3' . Esla PoÍtarla enúa em úgoÍ na data dê 8ua publlcaÉo.

Artlgo 'l' - Revogam - Ee as dlsposiçõcs em contáÍio.

REG§ÍNÂ.sE

PUBUCÂ§E

CUUPRÂ§E.

GAANEIE DO PREFE]ÍO

E :0í DEJANERO DE 202í

JO§E ARIÍIATE1A VISRA ALVES PREFE'TO UNICIPAL

Rêgi8bada na secÍáâú dê AdminbFaÉo ê HanêiEÍíento e Pubneda
poÍ sfxaÉo em lgcal de costum€, confoín€ na legiglaçáo em vigor.

PREFEÍTURÂIRECURSOS H UMANOS
PORTARIA Nó. ()05/202'.

DE: Oí DE JANÉIRO OE 1O2í.

JOSE ARIÍúÂTEA VIEIRÂ ÂLVES, Preíeito Munldprl de Santo Aflonio
do Lsste, Esüado de Mato Gíoaso. no uso de suas stlbuiÉlg hg6in.

RESOLVE;

Artgo í' - NOMEIA o &'. EoEilAR f,ENÉOASSl, pâra Íesponder pêlo

csrgo de SECRETÁRIO DE VIAçÁO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS
dcrti PÍef8ltuE, §oÍúoírc Ld Muniaipal nc 80812020 dê 13 de oulubro
2020.

&üeo t - DêteíminsÍ I ScúÊt8da MuÍcbd d6 ArÍnid8faÉo ê Pbnqa.
Ír.nlo quc toÍne as p.ovidáncjrs necGssáÍias para 8 ê8eo4áo dêsta por-

td..
A.tlgo lP. Eitr PoÍtrílâ cntrâ cm vigor na datr de lua publicaÉq.

AÍtlgo il'. Revogam - 8s aB dlsposlÉes em conErio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRASE.

GÂBIi{ETE OO PREFETTO

EI: 0í OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO IUI{EIPAI
R6gl8tÍ8da ns secÍetâria dê Admhisraçáo c Planojamcnto e Publicada
poí afrxsçáo em local do cpttJÍrla, co.íoÍrn€ nr Lgldrçao cm ü€or.

PREFEITURÀíRECURSOS HUMANOS
PORTAflA N.. 006,/2021.

DEr 0t DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARlirAÍElA VIEIRA ALVES, P,eíelto Munidpal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso dê !u83 atribuiçôes legE]s.

RESOLVE;

Artlgo l'- NOMEIA a §'. iOSANI IEi{EGASSI ALVES. pa!-a rGpofldeÍ
pêto cergo de sEcREÍARto DE ASSTSTÊNCA E AÇÁO SOCIAL de§ta

PÍcíeltuÍa. coníoÍrne Lei Ml''llcipaln' 80812020 de í3 dê oúubro 2020.OE: 0'l OE JANEIRO OE 202í.

diaÍiomuniqpal.orghüamm . \Mrw.amm.org.br
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pramavera. 959 - Jardim Bem Viver
04217362/0001-90 Exercício

Emissão

2021

18t02t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :666
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 17.5 12.501 1.2064.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurcos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 222.824,73

na

o!76221

Atenciosamente,

Coorde

cRc-
CPF: 8.266.461-20



F.rsâI
Frs

de2021.

t
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2L 12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 028/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. TOSE ARIMATEA WEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

\;XCELENTÍSSIMO SR.

Solicito
procedimento
na prestação de
necessidades da
termo de referência

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria no. 005/2021 de 0l/01/2021


